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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

Decreto n? 4.362/2020 de OS de outubro de 2020.

Aprovo o PRÕifcíÔ VERSÃO Õ2 do l.oteamento

Pelourinho^ Situado o rriorgem ds RODOVIA ES 130, Km 01,

neste município de Montanha, Estado do Espírito Santo, a

requerimento da empresa RH ÍNCORPORADORA

MONTANHA LIDA, CNPJ 16.359.717/0001-45, nas pessoas

de seus sócios CARLOS ROGÉRiO MARTINS PiNTO, CPF

307665.166-87 é TEODORiCO C05ME DE JESUS NETO, CPF

938.021.617-34.

A Prefeita Municipal de Montanha, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o que dispõe o artigo 86, Vil!, a Lei Orgânica Munícipai, DECRETA e em

observância a Lei Federal 5756/79, com as devidas alterações impostas pela Lei Federa! 9785/99

e Lei Complementar Municipal n? 13,^2009, e tendo em vista o que consta do requerimento

protocolizado nesta Prefeitura, DECRETA;

Artigo 12-0 PROJETO VERSÃO 02 do Loteamento Residencial PELOURINHO, situado às margens
da RODOVIA ES 130, Km 01, neste município de Moníanha/ES, com área total de 307.752,91 m'

{Trezentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e dois metros e noventa e um centímetros

quadrados}, em terreno registrado sob a matrícula 6074 do Livro 2 AH, folha 73, do Registro

Geral de imóveis desta Comarca, FICA APROVADO COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES:

a) Áreas dos Lotes — 167.398,75 m' (cento e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e

oitos metros e setenta e cinco centímetros quadrados), correspondentes a 54,39 %

(cinqüenta e quatro vírgula trinta e nove por cento) da área total, compreendendo 635

(seiscentos e trinta e cinco) iotes privados;
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e dois metros e trinta e quatro centímetros quadrados}, correspondente a 5,07 % (cinco

virguia sete por cento) da área totai, compreendendo 54 áreas, conforme descrito no
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correspondente a 1Q33 % (dez vfrguia tonta e três por cento) da área total,

compreendidas peias quadras 04, 05-Á, ÍB, 24, 25 e 6i, sendo esta última cessão de
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instalação da tstaçâo tlevatoria de hsgoto.
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anterior iá aprovado, de íoteamento devidamente APROVADO peía Secretária Municipai de
Obras e o Memoriaí Descritivos dos lotes com denominação, situação, limites e divisa
perfertônxcnte defirudas com õs indicações dos confrontariíes e dcíTiSis elernentos de descoçao
p. caractert73C3n áp caría lotp.

Artigo 59 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação revogando o Decreto
4õ2y/2õí2 e as demais disposições em contrário.
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Prefeito fwfunícípoí Iracy Carvalho Machado
Bailar Filha
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